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Valor do Convênio: R$ 33.967,99, sendo R$ 2.035,99 
pelo FUSSESP (relativos ao “Kit Padaria”) e R$ 31.932,00 pelo 
Município.

Prazo de Vigência: 180 dias, contados da data da assinatura
Data da Assinatura: 14-03-2013
 Extrato de Termo de Convênio
Processo 97854/2012
Partícipes: O Estado de São Paulo, através do Fundo Social 

de Solidariedade do Estado de São Paulo e o Município de 
Turiúba, por intermédio do seu Fundo Social de Solidariedade.

Objeto: Transferência de recursos materiais, consistentes do 
“Kit Padaria”, para implantação do Projeto “Padaria Artesanal”.

Valor do Convênio: R$ 22.911,61, sendo R$ 2.035,99 
pelo FUSSESP (relativos ao “Kit Padaria”) e R$ 20.875,62 pelo 
Município.

Prazo de Vigência: 180 dias, contados da data da assinatura
Data da Assinatura: 14-03-2013

 Planejamento e 
Desenvolvimento 
Regional
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Extrato do Contrato
Processo: SPDR 0064/2013
CONTRATO 003/2013 - GS
CONTRATANTE: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESEN-

VOLVIMENTO REGIONAL
CONTRATADA: RSM ELETRIC COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 

EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS LTDA
CNPJ: 10.858.667/0001-83
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui objeto do presente contrato o fornecimento de 

um gravímetro absoluto, compatível com o sistema Microsoft 
Windows 7 ou superior, acompanhado dos softwares necessários 
para seu funcionamento completo, que poderão ser fornecidos 
com mídia digital ou nos endereços na Internet para serem 
baixados, acompanhamentos das respectivas licenças de uso 
quando necessário, além do treinamento de, no mínimo, cinco 
participantes, com carga horária mínima de 32 (trinta e duas) 
horas, conforme Caderno de Especificações Técnicas, que integra 
este edital como Anexo III.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA
O contrato terá vigência até 31-12-2013.
PARÁGRAFO ÚNICO
As estipulações relativas às obrigações da CONTRATADA 

não se vinculam ao prazo acima indicado, ficando a CONTRA-
TADA obrigada à prestação de assistência técnica no prazo da 
garantia dos bens, nos termos da Cláusula Quarta.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO VALOR DO CONTRATO E DOS 
RECURSOS

O valor do presente contrato é de R$ 1.984.000,00 para o 
presente exercício e onerará recursos orçamentários: Unidade 
de Despesa 290114 – Unidade de Coordenação Estadual – UCE/
PNAGE/SP, Programa de Trabalho: 04.121.2906.1811.0000 – 
Reestruturação do Processo de Planejamento, Natureza da des-
pesa: 449052.34 – Outros Equipamentos e Material Permanente 
TV + Câmeras + vídeos + DVA.

PARÁGRAFO ÚNICO
O preço contratado permanecerá fixo e irreajustável.
ASSINATURA: 14-03-2013

 UNIDADE DE ARTICULAÇÃO COM MUNICÍPIOS

 2º Termo de Aditamento
PROCESSO: 2019/2010
CONVÊNIO: 757/2010
PARECER JURÍDICO: 0029/2013
PARTÍCIPES: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESEN-

VOLVIMENTO REGIONAL/UNIDADE DE ARTICULAÇÃO COM 
MUNICÍPIOS E O MUNICÍPIO DE MONTE ALTO

CLÁUSULA PRIMEIRA A Cláusula Terceira, que trata Das 
Obrigações dos Partícipes, passa a ter a seguinte redação: Para 
a execução do presente Convênio a SPDR/UAM e a PREFEITURA 
terão as seguintes obrigações:

I - COMPETE À SPDR/UAM:
a) Inalterada.
b) Inalterada.
c) Inalterada.
II - COMPETE À PREFEITURA:
a) Iniciar o objeto do presente Convênio, no prazo máximo 

de 30 (trinta) dias, contados a partir de sua assinatura, conso-
ante cronogramas físico-financeiros de fls. 50 do Vol. I e 417 
do Vol. II;

b) Inalterada.
c) Inalterada.
d) Inalterada.
e) Inalterada.
f) Inalterada.
g) Inalterada.
h) Inalterada.
CLÁUSULA SEGUNDA: A Cláusula Quarta, que trata Do 

Valor, passa a ter a seguinte redação: O valor do presente Con-
vênio é de R$ 413.443,28 (quatrocentos e treze mil quatrocentos 
e quarenta e três reais e vinte e oito centavos), dos quais R$ 
300.000,00 (trezentos mil reais), de responsabilidade do ESTA-
DO e o restante de responsabilidade da PREFEITURA.

CLÁUSULA TERCEIRA: A Cláusula Sexta, que trata Da 
Liberação dos Recursos, passa a ter a seguinte redação: Os 
recursos de responsabilidade do ESTADO serão repassados 
parceladamente à PREFEITURA em conformidade com os crono-
gramas físico-financeiros de fls. 50 do Vol. I e 417 do Vol. II, nas 
seguintes condições:

I - 1ª parcela: Inalterada
II - 2ª parcela: no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), a 

ser paga em até 30 (trinta) dias, após a assinatura deste Termo 
de Aditamento;

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A(s) parcela(s) será(ão) liberada(s) 
conforme medição de obras a ser realizada pela SPDR/UAM, 
observado o programado em cronogramas físico-financeiros: (fls. 
50 do Vol. I e 417 do Vol. II), após a aprovação da boa e regular 
aplicação dos recursos recebidos, de acordo com o Manual de 
Prestação de Contas da SPDR/UAM.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Inalterado
CLÁUSULA QUARTA: A Cláusula Décima, que trata Do Prazo, 

passa a ter a seguinte redação: O prazo para a execução do 
presente Convênio será de até 1.089 (um mil e oitenta e nove) 
dias, contados a partir da data de sua assinatura.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Inalterado
PARÁGRAFO SEGUNDO: Inalterado
Ficam mantidas todas as disposições do Convênio firmado 

em 29/05/2010 e aditado em 19/05/2011 naquilo em que não 
colidirem com as ora estabelecidas.

ASSINATURA: 18-03-2013
1º Termo de Aditamento
PROCESSO: 3444/2009
CONVÊNIO: 1549/2009
PARECER JURÍDICO: 1700/2012
PARTÍCIPES: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOL-

VIMENTO REGIONAL/UNIDADE DE ARTICULAÇÃO COM MUNI-
CÍPIOS E O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Cláusula Primeira, que trata Do 
Objeto, passa a ter a seguinte redação: Constitui objeto do 

 Casa Civil
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 ASSESSORIA JURÍDICA DO GOVERNO

 Despacho da Procuradora do Estado Assessora - Assis-
tente, de 15-3-2013

No processo DGP-6052-2010, vols. I ao IX (CC-133797-
2012), c/ ap. CC-17569-2013 + CC-24982-2013, sobre vista de 
processo: "Fica deferida vista do processo em referência, ao 
interessado Maurício José Lemos Freire, por intermédio de sua 
Advogada, Paloma Gonçalves Reis, OAB-SP sob o nº 310.631, 
por 10 dias, no interior do Núcleo de Protocolo, no Palácio dos 
Bandeirantes, localizado na Av. Morumbi, 4500 - térreo - sala 23, 
ante a existência de documentos originais de difícil restauração 
(LF 8.906-94, art. 7º, § 1º, "2"), facultada a extração de cópias 
reprográficas das peças indicadas mediante o recolhimento da 
respectiva taxa."

 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

 CHEFIA DE GABINETE

 Extrato de Termo de Aditamento
Processo 68321/2009 - Partícipes: O Estado de São Paulo, 

através do Fundo Social de Solidariedade do Estado de São 
Paulo e o Município de São José do Rio Pardo, por meio do seu 
Fundo Social de Solidariedade - Objeto: Primeiro Termo de Adita-
mento ao Convênio 161/2012 - Cláusula(s) Aditada(s): Cláusula 
Sétima – O prazo de vigência do ajuste, previsto no caput da 
Cláusula Sétima, fica prorrogado até março/2013, nos termos do 
cronograma de trabalho que, juntado às fl. 97 dos autos, integra 
o presente instrumento para todos os fins. Ficam mantidas 
as demais cláusulas e disposições do Convênio original não 
alteradas pelo presente termo. - Data da assinatura: 14-03-2013

 Extrato de Termo de Convênio
Processo 7796/2013
Partícipes: O Estado de São Paulo, através do Fundo Social 

de Solidariedade do Estado de São Paulo e o Município de 
Aparecida D’Oeste, por intermédio do seu Fundo Social de 
Solidariedade.

Objeto: Transferência de recursos materiais, consistentes do 
“Kit Padaria”, para implantação do Projeto “Padaria Artesanal”.

Valor do Convênio: R$ 32.986,15, sendo R$ 2.035,99 
pelo FUSSESP (relativos ao “Kit Padaria”) e R$ 30.950,16 pelo 
Município.

Prazo de Vigência: 180 dias, contados da data da assinatura
Data da Assinatura: 14-03-2013
 Extrato de Termo de Convênio
Processo 14918/2013
Partícipes: O Estado de São Paulo, através do Fundo Social 

de Solidariedade do Estado de São Paulo e o Município de Cân-
dido Mota, por intermédio do seu Fundo Social de Solidariedade.

Objeto: Transferência de recursos materiais, consistentes do 
“Kit Padaria”, para implantação do Projeto “Padaria Artesanal”.

Valor do Convênio: R$ 4.915,99, sendo R$ 2.035,99 pelo 
FUSSESP (relativos ao “Kit Padaria”) e R$ 2.880,00 pelo 
Município.

Prazo de Vigência: 180 dias, contados da data da assinatura
Data da Assinatura: 14-03-2013
 Extrato de Termo de Convênio
Processo 133083/2012
Partícipes: O Estado de São Paulo, através do Fundo Social 

de Solidariedade do Estado de São Paulo e o Município de 
Colina, por intermédio do seu Fundo Social de Solidariedade.

Objeto: Transferência de recursos materiais, consistentes do 
“Kit Padaria”, para implantação do Projeto “Padaria Artesanal”.

Valor do Convênio: R$ 14.767,99, sendo R$ 2.035,99 
pelo FUSSESP (relativos ao “Kit Padaria”) e R$ 12.732,00 pelo 
Município.

Prazo de Vigência: 180 dias, contados da data da assinatura
Data da Assinatura: 14-03-2013
 Extrato de Termo de Convênio
Processo 13460/2011
Partícipes: O Estado de São Paulo, através do Fundo Social 

de Solidariedade do Estado de São Paulo e o Município de 
Ipeúna, por intermédio do seu Fundo Social de Solidariedade.

Objeto: Transferência de recursos materiais, consistentes do 
“Kit Padaria”, para implantação do Projeto “Padaria Artesanal”.

Valor do Convênio: R$ 37.024,03, sendo R$ 2.035,99 
pelo FUSSESP (relativos ao “Kit Padaria”) e R$ 34.088,04 pelo 
Município.

Prazo de Vigência: 180 dias, contados da data da assinatura
Data da Assinatura: 14-03-2013
 Extrato de Termo de Convênio
Processo 14505/2013
Partícipes: O Estado de São Paulo, através do Fundo Social 

de Solidariedade do Estado de São Paulo e o Município de 
Juquiá, por intermédio do seu Fundo Social de Solidariedade.

Objeto: Transferência de recursos materiais, consistentes do 
“Kit Padaria”, para implantação do Projeto “Padaria Artesanal”.

Valor do Convênio: R$ 29.585,99, sendo R$ 2.035,99 
pelo FUSSESP (relativos ao “Kit Padaria”) e R$ 26.550,00 pelo 
Município.

Prazo de Vigência: 180 dias, contados da data da assinatura
Data da Assinatura: 14-03-2013
 Extrato de Termo de Convênio
Processo 83315/2012
Partícipes: O Estado de São Paulo, através do Fundo Social 

de Solidariedade do Estado de São Paulo e o Município de 
Paraibuna, por intermédio do seu Fundo Social de Solidariedade.

Objeto: Transferência de recursos materiais, consistentes do 
“Kit Padaria”, para implantação do Projeto “Padaria Artesanal”.

Valor do Convênio: R$ 24.235,99, sendo R$ 2.035,99 
pelo FUSSESP (relativos ao “Kit Padaria”) e R$ 22.200,00 pelo 
Município.

Prazo de Vigência: 180 dias, contados da data da assinatura
Data da Assinatura: 14-03-2013
 Extrato de Termo de Convênio
Processo 122637/2012
Partícipes: O Estado de São Paulo, através do Fundo Social 

de Solidariedade do Estado de São Paulo e o Município de Pedro 
de Toledo, por intermédio do seu Fundo Social de Solidariedade.

Objeto: Transferência de recursos materiais, consistentes do 
“Kit Padaria”, para implantação do Projeto “Padaria Artesanal”.

Valor do Convênio: R$ 14.143,09, sendo R$ 2.035,99 
pelo FUSSESP (relativos ao “Kit Padaria”) e R$ 12.107,10 pelo 
Município.

Prazo de Vigência: 180 dias, contados da data da assinatura
Data da Assinatura: 14-03-2013
 Extrato de Termo de Convênio
Processo 12204/2013
Partícipes: O Estado de São Paulo, através do Fundo Social 

de Solidariedade do Estado de São Paulo e o Município de 
Tejupá, por intermédio do seu Fundo Social de Solidariedade.

Objeto: Transferência de recursos materiais, consistentes do 
“Kit Padaria”, para implantação do Projeto “Padaria Artesanal”.

24,82m até o vértice BC1M0444 de coordenadas 
N=7475260.7496 E=289845.9596; situado na divisa da proprie-
dade de Comercial Industrial e Agrícola I.A.D Ltda, matrícula nº 
8.717 do 2º CRI de Campinas com a Estrada Municipal, deste 
segue confrontando com a referida Estrada com os seguintes 
azimutes e distâncias: 164°57'53" 6,77m até o vértice 
BC1M0445 de coordenadas N=7475254.2096 E=289847.7163; 
76°54'49" 634,77m até o vértice BC1M0446 de coordenadas 
N=7475397.9367 E=290466.0053; 77°19'14" e 160,10m até o 
vértice BC1M0447 de coordenadas N=7475433.0788 
E=290622.2041; 81°51'08" e 253,95m até o vértice BC1M0448 
de coordenadas N=7475469.0710 E=290873.5935; situado no 
limite da Estrada Municipal com a Área de Preservação Perma-
nente do Ribeirão Anhumas, deste, segue pela Área de Preserva-
ção Permanente do Ribeirão Anhumas com o seguinte azimute e 
distância: 81°51'08" e 70,52m até o vértice BC1M0449 de 
coordenadas N=7475479.0663 E=290943.4063; situado no 
limite da Estrada Municipal com a Área de Preservação Perma-
nente do Ribeirão Anhumas e com o Ribeirão Anhumas, deste, 
segue pelo Ribeirão Anhumas por uma linha sinuosa de 412,36m 
até o vértice BC1M0368 início desta descrição. A descrição 
acima compreende uma área calculada analiticamente de 
1.230.384,20 (Hum milhão duzentos e trinta mil trezentos e 
oitenta e quatro metros e vinte centímetros quadrados), CCIR do 
INCRA (área maior), referente à Emissão 2.006/2.007/2.008/2.009 
- código do imóvel rural nº 624.047.007.714-2 - área total de 
145,2ha", objeto da Matrícula n° 131.448, do 2º Registro de 
Imóveis de Campinas/SP;

III - Área com 24.063,06m2, que assim se descreve e 
caracteriza: imóvel rural-ÁREA MENOR, parte remanescente da 
Fazenda Argentina, nesta Cidade e Comarca de Campinas-SP, 
Segunda Circunscrição Imobiliária, que assim se descreve: Inicia-
se a descrição deste perímetro no vértice BC1M0359 de coorde-
nadas N=7475491.8084 E=291032.4039; situado no limite da 
faixa de domínio da Rodovia Gov. Dr. Adhemar Pereira de Barros 
(SP-340) Campinas Mogi-Mirim, distando 50,00m do eixo, 
com a Estrada Municipal e a Área de Preservação Permanente 
do Ribeirão Anhumas, deste, segue pela Área de Preservação 
Permanente do Ribeirão Anhumas com os seguintes azimutes 
e distâncias: 194°44'55" e 54,36m até o vértice BC1M0360 
de coordenadas N=7475439.2418 E=291018.5657; situado no 
limite da faixa de domínio da Rodovia Gov. Dr. Adhemar Pereira 
de Barros (SP-340) Campinas Mogi - Mirim, distando 50,00m 
do eixo, com a Área de Preservação Permanente do Ribeirão 
Anhumas, deste, segue confrontando com o limite da faixa de 
domínio da Rodovia Gov. Dr. Adhemar Pereira de Barros (SP-340) 
Campinas Mogi-Mirim, distando 50,00m do eixo com os seguin-
tes azimutes e distâncias: 194°44'55" e 139,89m até o vértice 
BC1M0361 de coordenadas N=7475303.9563 E=290982.9515; 
195°04'03" e 81,05m até o vértice BC1M0362 de coordenadas 
N=7475225.6881 E=290961.8806; em curva num desenvol-
vimento de 29,47m, raio de 702,55m, ângulo central de 02º 
24'13" e tangente de 14,74 até o vértice BC1M0363 de coor-
denadas N=7475197.0632 E=290954.8695; situado na divisa 
da faixa de Domínio da Rodovia Gov. Dr. Adhemar Pereira de 
Barros (SP-340), distando 50,00m do eixo, com a propriedade de 
Flora Novaes Ltda; deste segue confrontando com a propriedade 
de Flora Novaes Ltda, matrículas n.ºs 22.289 e 22.290, com o 
seguinte azimute e distância: 223°58'12" e 66,57m até o vértice 
BC1M0364 de coordenadas N=7475149.1507 E=290908.6492; 
situado na divisa da propriedade de Flora Novaes Ltda, matrí-
culas n.ºs 22.289 e 22.290, com outra propriedade de Flora 
Novaes Ltda, transcrição nº 49.198, deste segue confrontando 
com a propriedade de Flora Novaes, transcrição nº 49.198, com o 
seguinte azimute e distância: 224°08'37" e 20,06m até o vértice 
BC1M0365 de coordenadas N=7475134.7550 E=290894.6776; 
224°08'37" e 96,11m até o vértice BC1M0366 de coordenadas 
N=7475065.7833 E=290827.7378; situado na divisa da proprie-
dade de Flora Novaes Ltda com a propriedade de Jacy Rolim Dias 
Manarini e o Ribeirão Anhumas; deste segue pelo Ribeirão por 
uma linha sinuosa de 454,94m até o vértice BC1M0450 de coor-
denadas N=7475484.8716 E=290983.95419; situado no limite 
da Estrada Municipal com a Área de Preservação Permanente 
do Ribeirão Anhumas e com o Ribeirão Anhumas, deste, segue 
pela Área de Preservação Permanente do Ribeirão Anhumas 
com o seguinte azimute e distância: 81°51'07" 48,94m até o 
vértice BC1M0359 situado na divisa da Estrada Municipal com 
a Rodovia Gov. Dr. Adhemar Pereira de Barros (SP-340), distando 
50,00m do eixo, início desta descrição. A descrição acima com-
preende uma área calculada analiticamente de 24.063,06m2 
(vinte e quatro mil, sessenta e três metros quadrados e seis 
centímetros quadrados).", objeto da Matrícula n° 131.449, do 
2º Registro de Imóveis de Campinas/SP.

Parágrafo único - Os imóveis dos quais trata este decreto 
deverão ser adjudicados ou registrados em nome da Universi-
dade de Campinas - Unicamp, destinando-se à extensão de suas 
instalações, bem como expansão de ensino e pesquisa.

Artigo 2º - A desapropriação amigável, presentes os requi-
sitos para efetivação da competente escritura pública, será 
formalizada por meio da unidade competente da Procuradoria 
Geral do Estado.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução do presen-
te decreto correrão à conta de verba da Universidade Estadual 
de Campinas - UNICAMP.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 18 de março de 2013
GERALDO ALCKMIN
Luiz Carlos Quadrelli
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 18 de março de 2013.

 DECRETO Nº 58.498, DE 30 DE OUTUBRO 
DE 2012

Retificações do D.O. de 31-10-2012 (publicação) e do 
D.O. de 1º-11-2012 (republicação)

Nos artigos 1º, "caput" e parágrafo único, 2º e 3º do 
Decreto nº 58.498, de 30 de outubro de 2012, onde se lê Grupo 
de Atenção às Urgências e Emergência - GRAU, leia-se Grupo de 
Resgate e Atenção às Urgências e Emergências - GRAU.

 Atos do Governador
 DESPACHOS DO GOVERNADOR

 DESPACHO DO GOVERNADOR, 
DE 18-3-2013
No processo SS-578-12 (SGP-18.967-13) sobre doação de 

veículos: "À vista dos elementos de instrução dos autos e da 
manifestação do Grupo Central de Transportes Internos, autorizo 
a doação à Prefeitura Municipal de Rio Claro, do veículo descrito 
no protocolado SGP 18.967-13, pertencente à frota da Coorde-
nadoria de Regiões de Saúde, da Secretaria da Saúde, obedeci-
dos os demais preceitos regulamentares atinentes à espécie."

até o vértice BC1M0381 de coordenadas N=7474365.9217 
E=288763.0489; 338°58'37" e 113,14m até o vértice BC1M0382 
de coordenadas N=7474471.5324 E=288722.4601; 331°27'22" 
e 93,95m até o vértice BC1M0383 de coordenadas 
N=7474554.0639 E=288677.5675; 3°18'14" e 31,54m até o 
vértice BC1M0384 de coordenadas N=7474585.5542 
E=288679.3853; 345°26'58" e 17,40m até o vértice BC1M0385 
de coordenadas N=7474602.3963 E=288675.0138; 350°17'11" 
e 11,95m até o vértice BC1M0386 de coordenadas 
N=7474614.1735 E=288672.9978; 3°24'41" e 11,88m até o 
vértice BC1M0387 N=7474626.0355 E=288673.7049; de coor-
denadas 4°42'44" e 68,41m até o vértice BC1M0388 de coorde-
nadas N=7474694.2143 E=288679.3250; 4°53'41" e 55,20m 
até o vértice BC1M0389 de coordenadas N=7474749.2106 
E=288684.0347; 6°41'15" e 78,89m até o vértice BC1M0390 de 
coordenadas N=7474827.5686 E=288693.2225; 7°26'53" e 
58,06m até o vértice BC1M0391 de coordenadas 
N=7474885.1359 E=288700.7482; 7°54'21" e 40,86m até o 
vértice BC1M0392 de coordenadas N=7474925.6079 
E=288706.3683; 89°21'23" e 39,07m até o vértice BC1M0393 
de coordenadas N=7474926.0468 E=288745.4400; 83°03'40" e 
2,49m até o vértice BC1M0394 de coordenadas N=7474926.3478 
E=288747.9133; 58°36'15" e 2,73m até o vértice BC1M0395 de 
coordenadas N=7474927.7723 E=288750.2474; 31°00'27" e 
2,99m até o vértice BC1M0396 de coordenadas N=7474930.3387 
E=288751.7899; 11°48'29" e 15,00m até o vértice BC1M0397 
de coordenadas N=7474945.0209 E=288754.8593; 4°38'45" e 
16,88m até o vértice BC1M0398 de coordenadas 
N=7474961.8472 E=288756.2267; 7°52'28" e 20,72m até o 
vértice BC1M0399 de coordenadas N=7474982.3699 
E=288759.0651; 12°06'42" e 12,54m até o vértice BC1M0400 
de coordenadas N=7474994.6275 E=288761.6955; 32°13'30" e 
5,20m até o vértice BC1M0401 de coordenadas N=7474999.0232 
E=288764.4663; 13°27'30" e 5,24m até o vértice BC1M0402 de 
coordenadas N=7475004.1233 E=288765.6868; 24°41'33" e 
2,97m até o vértice BC1M0403 de coordenadas N=7475006.8204 
E=288766.9269; 15°03'56" e 2,77m até o vértice BC1M0404 de 
coordenadas N=7475009.4997 E=288767.6481; 9°28'59" e 
19,77m até o vértice BC1M0405 de coordenadas 
N=7475028.9991 E=288770.9053; 12°29'24" e 11,69m até o 
vértice BC1M0406 de coordenadas N=7475040.4125 
E=288773.4335; 22°43'12" e 5,86m até o vértice BC1M0407 de 
coordenadas N=7475045.8209 E=288775.6981; 7°40'14" e 
10,95m até o vértice BC1M0408 de coordenadas 
N=7475056.6688 E=288777.1591; 8°04'09" e 11,11m até o 
vértice BC1M0409 de coordenadas N=7475067.6702 
E=288778.7188; 10°52'53" e 11,84m até o vértice BC1M0410 
de coordenadas N=7475079.3009 E=288780.9546; 14°36'26" e 
23,77m até o vértice BC1M0411 de coordenadas 
N=7475102.3007 E=288786.9487; 10°56'14" e 9,27m até o 
vértice BC1M0412 de coordenadas N=7475111.4028 
E=288788.7076; 8°56'44" e 22,76m até o vértice BC1M0413 de 
coordenadas N=7475133.8890 E=288792.2472; 12°22'01" e 
35,79m até o vértice BC1M0414 de coordenadas 
N=7475168.8498 E=288799.9127; 10°35'46" e 20,94m até o 
vértice BC1M0415 de coordenadas N=7475189.4333 
E=288803.7633; 7°45'00" e 25,93m até o vértice BC1M0416 de 
coordenadas N=7475215.1308 E=288807.2606; 7°20'33" e 
27,63m até o vértice BC1M0417 de coordenadas 
N=7475242.5329 E=288810.7915; 6°12'11" e 59,89m até o 
vértice BC1M0418 de coordenadas N=7475302.0679 
E=288817.2623; 5°38'36" e 18,30m até o vértice BC1M0419 de 
coordenadas N=7475320.2794 E=288819.0619; 6°39'57" e 
68,36m até o vértice BC1M0420 de coordenadas 
N=7475388.1741 E=288826.9965; 9°04'01" e 9,03m até o 
vértice BC1M0421 de coordenadas N=7475397.0893 
E=288828.4192; 19°22'21" e 38,89m até o vértice BC1M0422 
de coordenadas N=7475433.7732 E=288841.3179; 23°20'34" e 
29,93m até o vértice BC1M0423 de coordenadas 
N=7475461.2531 E=288853.1770; 30°31'29" e 29,94m até o 
vértice BC1M0424 de coordenadas N=7475487.0448 
E=288868.3845; 42°03'29" e 20,90m até o vértice BC1M0425 
de coordenadas N=7475502.5654 E=288882.3878; 42°15'38" e 
31,54m até o vértice BC1M0426 de coordenadas 
N=7475525.9104 E=288903.6008; 42°18'50" e 55,24m até o 
vértice BC1M0427 de coordenadas N=7475566.7599 
E=288940.7892; 53°26'45" e 12,05m até o vértice BC1M0428 
de coordenadas N=7475573.9372 E=288950.4696; situado na 
divisa da propriedade da Universidade Estadual de Campinas 
com a Gleba 49 de propriedade de Marisa Dianda Lara Campos 
e Roberta D. de Lara Campos, deste segue confrontando com a 
Gleba 49, com os seguintes azimutes e distâncias: 132°13'39" e 
144,00m até o vértice BC1M0429 de coordenadas 
N=7475477.1584 E=289057.0991; situado na divisa da Gleba 
49 de propriedade de Marisa Dianda Lara Campos e Roberta D. 
de Lara Campos com a Gleba 50 de propriedade de Artur Carlos 
D. Ayres Dianda, deste segue confrontando com a Gleba 50, com 
os seguintes azimutes e distâncias: 132°16'22" e 135,63m até o 
vértice BC1M0430 de coordenadas N=7475385.9250 
E=289157.4588; 124°44'16" e 9,25m até o vértice BC1M0431 
de coordenadas N=7475380.6560 E=289165.0575; situado na 
divisa da Gleba 50 de propriedade de Artur Carlos D. Ayres 
Dianda com a propriedade de Comercial Industrial e Agrícola 
I.A.D Ltda, matrícula nº 8.716 do 2º CRI de Campinas, deste 
segue confrontando com a propriedade de Comercial Industrial 
e Agrícola I.A.D Ltda, matrícula n.º 8.716 do 2.º CRI de Campi-
nas, com os seguintes azimutes e distâncias: 110°56'24" e 
10,27m até o vértice BC1M0432 de coordenadas 
N=7475376.9841 E=289174.6531; 106°14'37" e 20,27m até o 
vértice BC1M0433 de coordenadas N=7475371.3132 
E=289194.1170; 103°02'07" e 166,59m até o vértice BC1M0434 
de coordenadas N=7475333.7388 E=289356.4124; 103°02'07" 
e 30,46m situado na divisa da propriedade de Comercial Indus-
trial e Agrícola I.A.D Ltda, matrícula nº 8.716 do 2º CRI de 
Campinas e servidão de passagem instituída em favor da Com-
panhia Paulista de Força e Luz, deste segue confrontando com a 
servidão de passagem com o seguinte azimute e distância: até o 
vértice BC1M0435 de coordenadas N=7475326.8680 
E=289386.0896; situado na servidão de passagem instituída em 
favor da Companhia Paulista de Força e Luz com a propriedade 
de Comercial Industrial e Agrícola I.A.D Ltda, matrícula nº 8.716 
do 2º CRI de Campinas, deste segue confrontando com a pro-
priedade de Comercial Industrial e Agrícola I.A.D Ltda, matrícula 
nº 8.716 do 2º CRI de Campinas com os seguintes azimutes e 
distâncias: 103°02'08" e 7,75m até o vértice BC1M0436 de 
coordenadas N=7475325.1205 E=289393.6375; 103°17'50" e 
59,12m até o vértice BC1M0437 de coordenadas 
N=7475311.5224 E=289451.1738; situado na divisa da proprie-
dade de Comercial Industrial e Agrícola I.A.D Ltda, matrícula nº 
8.716 do 2º CRI de Campinas, com a propriedade de Comercial 
Industrial e Agrícola I.A.D Ltda matrícula nº 8.717 do 2º CRI de 
Campinas, deste segue confrontando com a propriedade de 
Comercial Industrial e Agrícola I.A.D Ltda, matrícula nº 8.717 do 
2º CRI de Campinas, com os seguintes azimutes e distâncias: 
162°59'40" e 17,51m até o vértice BC1M0438 de coordenadas 
N=7475294.7798 E=289456.2943; 167°02'57" e 11,98m até o 
vértice BC1M0439 de coordenadas N=7475283.1045 
E=289458.9792; 163°59'24" e 109,15m até o vértice BC1M0440 
de coordenadas N=7475178.1867 E=289489.0839; 77°11'28" e 
119,12m até o vértice BC1M0441 de coordenadas 
N=7475204.5956 E=289605.2397; 77°02'47" e 161,74m até o 
vértice BC1M0442 de coordenadas N=7475240.8509 
E=289762.8602; 76°53'41" e 60,63m até o vértice BC1M0443 
de coordenadas N=7475254.5988 E=289821.9139; 75°39'06" e 


